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1. Verificação de Quórum  

Presentes os Conselheiros Titulares:  Luiz Antônio de Melo, Ronaldo Borin e Giani de Barros 
Camara Valeriano.  

2. Comunicação de Licença  

Não houve. 

3. Aprovação da Súmula da 3ª Reunião Ordinária da C EEST, realizada no dia 03 de 
março de 2021.  

Aprovada por unanimidade.   

  4. Ordem do Dia 

 
Conforme acordo entre os conselheiros membros da Câmara e o Coordenador, a reunião que 
deveria tem ocorrido no dia 12/05/2021, foi adiada para esta data e foi iniciada às 19h00. 
  
4.1. Delegação de competência provisória, à Chefia da Divisão de Registro e Cadastro 
do Crea-PE – DREC para proceder com a análise e anotação de curs os de 
Especialização em Engenharia de Segurança do Trabal ho e dá outras providências. 
 
Conforme solicitado na reunião anterior, foi feita uma minuta de Decisão sobre o referido 
assunto, que após a análise necessária foi aprovada por unanimidade. 
 
4.2. Delegação de competência à Chefia da Divisão d e Acervo Técnico – DATE para 
deferir as solicitações de cancelamento de ART em d uplicidade. 
 
Conforme solicitado na reunião anterior, a Decisão em vigor foi enviada para verificação dos 
conselheiros da Câmara juntamente com uma minuta atualizada, que após a análise 
necessária foi aprovada por unanimidade. 
 
4.3. Processos para aprovação do parecer fundamenta do: 
 
       4.3.1. Processo nº 200.109.160/2019 
                 Requerente:  2ª Vara do Trabalho do Recife-PE 
                 Assunto:  Denúncia 
 
Retirado de pauta e pautado para a próxima reunião, considerando a necessidade de análise 
mais aprofundada. 
 
       4.3.2. Processo nº 200.156.223/2021 
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                 Requerente: Diogenes Ferreira da Luz                
                 Assunto: Anotação de Curso 
 
Após análise da documentação apresentada e da legislação em vigor, foi observado que o 
Certificado de Conclusão do curso de pós-graduação a ser anotado e o correspondente 
Histórico Escolar foram anexados ao presente processo em formato digital. Diante do exposto, 
a Câmara aprovou o parecer do conselheiro relator, colocando o processo em exigência, 
solicitando à instituição de ensino que apresente Declaração, em papel timbrado, que 
contenha informações quanto a veracidade de ambos os documentos supracitados. 
 
      4.3.3. Processo nº 200.156.237/2021 
                Requerente: Isadora Benevides Miranda                
                Assunto: Anotação de Curso 
 
Retirado de pauta e pautado para a próxima reunião, considerando a necessidade de análise 
mais aprofundada. 
 
      4.3.4. Processo nº 200.155.171/2021 
                Requerente: Ulisses José Mendes Souto Pinto                
                Assunto: Anotação de Curso 
 
Retirado de pauta e pautado para a próxima reunião, considerando a necessidade de análise 
mais aprofundada. 
 
      4.3.5. Processo nº 200.156.901/2021 
                Requerente: Guilherme Alves Cavalcanti de Albuquerque 
                Assunto: Anotação de Curso 
 
Após análise da documentação apresentada e da legislação em vigor, foi observado que o 
Certificado de Conclusão do curso de pós-graduação a ser anotado e o correspondente 
Histórico Escolar foram anexados ao presente processo em formato digital. Diante do exposto, 
a Câmara aprovou o parecer do conselheiro relator, colocando o processo em exigência, 
solicitando à instituição de ensino que apresente Declaração, em papel timbrado, que 
contenha informações quanto a veracidade de ambos os documentos supracitados. 
 
      4.3.6. Processo nº 200.108.222/2019 
                Requerente: João Paulo da Fonte Buarque de Gusmão 
                Assunto: Nulidade de ART 
 
Retirado de pauta e pautado para a próxima reunião, considerando a necessidade de análise 
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mais aprofundada. 
 
      4.3.7. Processo nº 200.146.521/2020 
                Requerente: Heverton Bruno Belarmino 
                Assunto: Nulidade de ART 
 
Retirado de pauta e pautado para a próxima reunião, considerando a necessidade de análise 
mais aprofundada. 
 
      4.3.8. Processo nº 200.154.631/2021 
                Requerente: Cesar Homero de Oliveira Sampaio 
                Assunto: Outras Solicitações 
 
Após análise da documentação apresentada e da legislação em vigor, a Câmara aprovou o 
parecer da relatora, Conselheira Giani de Barros Camara Valeriano que, diante do exposto, 
entendeu que, no tocante ao questionamento feito pelo requerente, o profissional com 
atribuição legal para realizar avaliação de ruído ambiental é o ENGENHEIRO DE 
SEGURANÇA DO TRABALHO.  

  5. Comunicações  

5.1. – Do Coordenador:  
  

  5.1.1. E-mail da SRTE/RO 
                Assunto: Dúvidas sobre a Decisão nº 038/2020-CEEST 
 
Retirado de pauta e pautado para a próxima reunião, considerando a necessidade de análise 
mais aprofundada. 
  
5.2. – Dos Coordenador Adjunto:  Não houve. 
 
5.3. – Dos Conselheiros:  Não houve. 

  6. Extra Pauta  

6.1. Processos novos para análise e parecer fundame ntado:  
        
      6.1.1. Processo nº 200.158.727/2021 
                Requerente: Natanailson Alves dos Santos 
                Assunto: Anotação de Curso 
 
Após análise da documentação apresentada e da legislação em vigor, foi observado que o 
Certificado de Conclusão do curso de pós-graduação a ser anotado e o correspondente 
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Histórico Escolar foram anexados ao presente processo em formato digital. Diante do exposto, 
a Câmara aprovou o parecer do conselheiro relator, colocando o processo em exigência, 
solicitando à instituição de ensino que apresente Declaração, em papel timbrado, que 
contenha informações quanto a veracidade de ambos os documentos supracitados. 

 7. Encerramento  

Às 20 horas e 30 minutos do dia supracitado, o Coordenador Luiz Antônio de Melo deu por 
encerrada a reunião. 
 
 
 
 
 

ENG. CIVIL/SEG. TRAB. LUIZ ANTÔNIO DE MELO  
Coordenador da CEEST 

 

Membros que aprovaram esta Súmula:  

LUIZ ANTÔNIO DE MELO: 

AUDENOR MARINHO DE ALMEIDA: 

GIANI DE BARROS CAMARA VALERIANO: 

THAÍS SANTOS SILVA: 

RONALDO BORIN: 

EDNALDO BARBOSA DE SOUZA: 

 


